
 

 

REQUERIMENTO N.º   , DE 2019. 

(Da Sra. Flávia Arruda)  

 

 

       
  

 Requer realização de Audiência 

Pública com o objetivo de debater: “A 

violência contra as mulheres: protocolos de 

atendimento nas unidades policiais até a 

sentença judicial”   

 

Senhor Presidente, 

 

 Requeiro a Vossa Excelência, nos termos regimentais, que, 

ouvido o Plenário desta Comissão, a realização de reunião de Audiência 

Pública com o tema: “A violência contra as mulheres: protocolos de 

atendimento nas unidades policiais até a sentença judicial”. Com a presença 

dos seguintes convidados:  

1. Dra. Luciana Lopes - Juíza coordenadora do Núcleo Judiciário da Mulher 

e Titular do Juizado de Violência doméstica contra a Mulher de 

Taguatinga-DF; 

2.  Dra. Sandra Gomes Melo - delegada chefe da Delegacia de 

Atendimento à Mulher da Polícia Civil do Distrito Federal; 

3. Dra. Selma Maria Frota Carmona - presidente da Comissão de Combate 

à Violência Familiar - OAB-DF; 

4. Ben-Hur Viza, coordenador do Centro Judiciário da Mulher do DF – 

CJM/TJDFT e titular do Juizado de Violência Doméstica e Familiar 

contra a Mulher do Núcleo Bandeirante. 



  



    JUSTIFICAÇÃO  
 

 

A Comissão foi pensada tendo em vista o alarmante 

crescimento dos dados de violência contra a mulher e feminicídio. 

Em 2016, 4.645 mulheres foram assassinadas no país, o que 

representa uma taxa de 4,5 homicídios para cada 100 mil brasileiras. Em dez 

anos, observa-se um aumento de 6,4%. Foram registrados no mesmo período 

221.238 casos de violência doméstica – Lei Maria da Penha foram registrados 

606 por dia. 

    O Mapa do Feminicídio, publicado pela Comissão da Mulher da 

Câmara dos Deputados, aponta que as unidades federativas com o maior 

volume de casos noticiados deste crime estão distribuídas em todas as regiões. 

    

    Neste cenário, inúmeras questões devem ser debatidas e 

merecem a preocupação, dentre elas, os protocolos de atendimento nas 

unidades policias até a sentença judicial.  

     

  Diante de tais considerações, a realização da audiência pública 

objeto deste requerimento tem por objetivo reunir especialistas capazes de 

aprofundar a discussão acerca do tema sugerido.  

 

 Ante o exposto, peço o apoio dos pares para a aprovação do 

presente requerimento. 

  

     Sala das Comissões, 22 de Março de 2019. 

 

 

 

FLÁVIA ARRUDA 

        Deputada Federal - PR/DF 


